
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 0003452-56.1991.815.2001  —  2ª  Vara  de  Executivos 
Fiscais da Capital.
Relator       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante   : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Francisco Gualberto 
Bezerra Junior
Apelado     : Comercial de Estivas Central Ltda.

APELAÇÃO  — EXECUÇÃO  FISCAL  — 
REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL — PRAZO 
QUINQUENAL — PRESCRIÇÃO — FLEXIBILIZAÇÃO 
AO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  §4º,  DA  LEF  — 
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  IV,  “A”,  DO  CPC  — 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

–  O  entendimento  do  STJ  é  no  sentido  de  que  o  
redirecionamento da execução fiscal contra o responsável pode 
ocorrer somente até o prazo de cinco anos a contar da citação 
da empresa devedora principal, de modo a não tornar a dívida  
imprescritível.  AREsp  426766  MT  2013/0371205-0  .  DJ 
27/03/2015.

Vistos etc.

Trata-se de  apelação cível interposta pelo  Estado da Paraíba 
contra  a  sentença  de  fl.  145,  nos  autos  da  Execução  Fiscal  ajuizada  em  face  de 
Comercial de Estivas Central  Ltda, reconhecendo a prescrição  do redirecionamento 
da ação para os sócios listados na CDA. 

O  apelante,  às  fls.  146/152,  assegura  que  não  se  justifica  o 
acolhimento  da  prescrição,  uma  vez  que a  prescrição  intercorrente  somente  poderia 
ocorrer se a execução ficasse parada no arquivo por 05 (cinco) anos, depois de passados 
01 (um)  ano da suspensão pelo art.  40 da  Lei  6.830/1980.  Nesse sentido,  requer  o 
prosseguimento da execução, com a citação dos corresponsáveis.

Sem contrarrazões (fls. 160).

A Procuradoria de Justiça, às fls. 166/171, é pelo conhecimento 
do recurso e pelo seu desprovimento.



É o relatório. Decido.

Depreende-se dos autos que o apelante ajuizou Execução Fiscal 
em face do apelado, com base na certidão de dívida ativa de fls.03.

O magistrado a quo, na oportunidade, reconheceu a ocorrência 
de prescrição do redirecionamento da ação para os sócios listados na CDA.

Pois  bem.  Sabe-se  que  a  prescrição  intercorrente  encontra-se 
amparada pelo art. 40 da Lei nº 6.830/90, in verbis: 

Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for 
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§ 1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 
representante judicial da Fazenda Pública.
§ 2º –  Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 
localizado  o  devedor  ou  encontrados  bens  penhoráveis,  o  Juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os 
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-
la de imediato. 

Ainda  no  tema  da  prescrição  intercorrente,  o  STJ  editou  a 
súmula  314,  que  disciplina  o  início  do  prazo  para  o  reconhecimento  da  prescrição 
intercorrente, vejamos:

“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se 
o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
quinquenal intercorrente.” (Súmula 314, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/12/2005, DJ 08/02/2006, p. 258)”.

No presente caso, verifica-se que foi determinada a suspensão 
da execução, pelo prazo de um ano, no dia 16/07/1999 (fl.59). Durante o curso do prazo 
de  suspensão,  o  Estado  da  Paraíba  requereu  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis 
informações sobre a existência de bens imóveis em nome da empresa executada, não 
sendo encontrado bens. Do mesmo modo, requereu expedição de ofício ao Detran, para 
informar  a  existência  de  veículos  em nome  do  devedor  e  seus  co-responsáveis.  O 
mesmo  órgão  informou  que  não  foram  encontrados  veículos  de  propriedade  do 
executado( fls.83).

Importante destacar, como bem pontuou o magistrado singular, 
que a previsão inserta no art. 174, “a” do CTN, vale para as execuções com o despacho 
citatório depois da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005. Para as execuções 
fiscais  com  despacho  citatório  anterior  à  vigência  da  LC  118/2005,  interrompe  a 
prescrição somente a citação do devedor.



Nesse sentido, cite-se o entendimento do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. Recurso especial. Execução fiscal.  
Prescrição.  Violação  do  art.  535  do  CPC.  Não  ocorrência.  Despacho 
citatório anterior à LC 118/2005. Comparecimento espontâneo do executado  
para parcelamento, mas após o decurso quinquenal. Prescrição do art. 174  
do CTN, e não intercorrente. Recurso Especial a que se nega seguimento.  
(STJ; REsp 1.365.196; Proc. 2013/0023484-8; MG; Primeira Turma; Rel.  
Min. Benedito Gonçalves; DJE 26/02/2014) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO  FISCAL. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL  À  DATA  DA  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
INADMISSIBILIDADE QUANDO A DEMORA DO ATO CITATÓRIO É 
IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. PRECEDENTES DA 1ª  
SEÇÃO.  DESPACHO  ORDINATÓRIO  DA  CITAÇÃO  ANTERIOR  À 
VIGÊNCIA DA LC 118/2005 QUE ALTEROU O ART. 174, I DO CTN.  
MOROSIDADE  DO  PODER  JUDICIÁRIO.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  
RECURSO  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  RESP.  
999.901/RS  E  RESP.  1.102.431/RJ,  REL.  MIN.  LUIZ  FUX.  AGRAVO 
REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1. É firme a  
orientação da Primeira Seção desta Corte de que não retroage a prescrição  
à data da propositura da ação, conforme o art. 219, § 1º. do CPC, quando a  
demora na citação é imputada exclusivamente ao Fisco. 2. Todavia, não  
deve  ocorrer  a  retroação  à  data  da  propositura  da  ação  quando  o  ato  
citatório for atrasado por conduta do Fisco. No caso concreto, afirmaram as  
instâncias ordinárias que a demora da citação decorreu de atos da próprio  
exequente.  Desse modo, afasta-se a incidência da Súmula nº 106/STJ. No  
mais, rever esse entendimento encontra óbice na Sumula 7/STJ. 3. Por fim, a  
Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP.  
999.901/RS,  representativo  de  controvérsia,  realizado  em  13.05.2009,  da 
relatoria do ilustre Ministro Luiz FUX, firmou o entendimento de que a LC 
118/05,  que  alterou  o  art.  174  do  CTN para  atribuir  ao    despacho  que   
ordenar  a  citação  o  efeito  de  interromper  a  prescrição,  por  ser  norma  
processual, deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, desde  
que a data do   despacho seja posterior à sua entrada em vigor, o que não é o   
caso dos autos.  4.  Agravo Regimental  da Fazenda Nacional desprovido.  
(STJ; AgRg-REsp 1.310.299; Proc. 2012/0035695-4; PR; Primeira Turma; 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 07/05/2013; DJE 14/05/2013) 

Pois bem.

Pela aplicação  da teoria  da  actio  nata,  o  direito  do credor  em relação  ao 
responsável tributário somente surgiria a partir da constatação da impossibilidade de pagamento do débito 
pela sociedade.

Ocorre que o entendimento do STJ é no sentido de que o redirecionamento da 
execução fiscal contra o responsável pode ocorrer somente até o prazo de cinco anos a contar da citação 
da empresa devedora principal, de modo a não tornar a dívida imprescritível:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  544  DO  CPC.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO  PARA  O  SÓCIO-GERENTE. 
REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO  PARA  O  SÓCIO. 
PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  ART.  174  DO  CTN.  MATÉRIA 
DECIDIDA  PELA  1ª  SEÇÃO,  NO RESP  1.101.708/SP,  DJ  23//03/2009. 
JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.



1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 
sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que 
este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 
174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. 
Min.  Franciulli  Netto,  DJ  20.06.2005;  REsp  228.030/PR,  Rel.  Min.  João 
Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005.
2.  O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo 
de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto 
no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao 
responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no 
art.  174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível  a dívida fiscal. 
Precedentes:  REsp  205887,  Rel.  DJ  01.08.2005;  REsp  736030,  DJ 
20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 
11.04.2005.
3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a 
prescrição  em relação  aos  responsáveis  solidários,  decorridos  mais  de  05 
(cinco)  anos  após  a  citação  da  empresa,  ocorre  a  prescrição  intercorrente 
inclusive para os sócios.
4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a 
citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 
da prescrição. 
5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do 
recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os  
demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão  
ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da  
Res. STJ 8/2008).  6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag  1157069/
SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 05/03/2010).

No  presente  caso,  a  citação  da  empresa  agravada/executada 
ocorreu  em  27  de  fevereiro  de  1991,  contudo,  a  citação  dos  sócios  para 
redirecionamento da execução aconteceu quase 16 (dezesseis) anos depois, em 23 de 
janeiro de 2007 (fls. 75).

Nesse norte:

PRELIMINAR  SUSCITADA  PELO  AGRAVADO.  AUSÊNCIA  DE 
CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  QUESTIONADA. 
PRESCINDIBILIDADE  DIANTE  DA  POSSIBILIDADE  DE  SE 
AFERIR A TEMPESTIVIDADE POR OUTROS MEIOS.  REJEIÇÃO 
DA QUESTÃO PRÉVIA. -  A necessidade da certidão de intimação é 
essencial  para  se  aferir.  a  tempestividade  do  recurso.  Se  por  outros 
elementos  se  possa  aferir  a  tempestividade,  a  certidão  é  prescindível. 
_TJPB  -  Acórdão  do  processo  n°  20020090333721001  -  Órgão  1 
CAMARA CIVEL - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEM - j. 
Em  22/03/2012  PREFACIAL  ARGUIDA  PELO  MINLSTÉRIO 
PÚBLICO.  COISA  JULGADA.  SITUAÇÃO  DISTINTA  DA 
NARRADA  PELO  ÓRGÃO  MINISTERIAL.  RECURSOS  QUE 
ATACAM  DECISÕES  DIVERSAS.  DESACOLHIMENTO  DÁ 
MATÉRIA PRECEDENTE. - 0 primeiro recurso, idêntico ao presente, 
questionou  decisão  que,  posteriormente,  restou  retratada,  fato  que 
motivou  nova interposição  da  irresignação.  SÚPLICA REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REJEIÇÃO D.E. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE  OPOSTA  EM  EXECUÇÃO  FISCAL. 



REDIRECIONAMENTO.  SÓCIO-ADMINTSTRADO  R. 
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CO-RESPONSÁVEL DA 
CDA.  DESACOLHIMENTO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO 10 LAPSO TEMPORAL. 
OBSERVÂNCIA  DO  PRAZO  QUINQUENAL.  PREJUDICIAL NÃO 
ACOLHIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DO FATO GERADOR E 
NULIDADE DO  TÍTULO.  AUSÊNCIA  DE PROVA.  NECESSÁRIA 
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  393  DO 
STJ.  SUSPENSÃO  DO  FEITO  POR  FORÇA  DO  ART.  6°  DA  LEI 
11.101/2005.  NÃO  SUBSUNÇÃO  AO  CASO.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  ART.  557  DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO  DA 
IRRESIGNAÇÃO.  É  inviável  a  oposição  de  Objeção  de  Pré-
executividade  para  afastar  a  legitimidade  e  veracidade  da  CDA,  em 
especial  acerca  do  responsável  tributário,  eis  que  tal  via  não  oferece 
oportunidade  para  a  dilação  probatória  necessária  a  afastar  tais 
características do título. O ajuizamento da Execução Fiscal em face da 
empresa devedora interrompe o curso da prescrição também em desfavor 
dos sócios co-responsáveis. Precedentes do STJ. O redirecionamento da 
execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação 
da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n. ° 
6.830/80  que,  além de  referir-se  ao  devedor,  e  não ao  responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 
do  CTN,  de  modo  a  não  tornar  imprescritível  a  dívida  fiscal 
Precedentes REsp n.° 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n. 736.030, 
DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.° 445.658, DJU de 16.05.2005; 
AgRg  no  Ag  u.°  541.255,  DM  de  11/04/2005.  A  exceção  de  pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 
conhecíveis de oficio que não demandem dilação probatória. Súmula 393 
do STJ Mostrando-se inviável apontar qual o fato gerador do tributo sem 
que haja prévia produção de provas a respeito, impõe-se rejeitar a exceção 
de pré-executividade com fulcro na inconstitucionalidade da incidência 
do  ICMS  sobre  determinada  prestação  de  serviço.  Não  sc  subsulte  à 
hipótese dos autos a proclamada suspensão do feito executivo em face da 
incidência do art. 6° da Lei 11.101/05, haja vista que, no título discutido, 
não há apenas a empresa aérea como devedora, mas também o agravante. 
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020050346598004  -  Órgão  (1ª 
CÂMARA CÍVEL) - Relator José Ricardo Porto - j. em 07/03/2013 

Ante  o  exposto,  nos  moldes  do  art.  932,  IV,  “a”,  do  CPC, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 09 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


